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PROCESSO - 

INTERESSADO CEP-CAU/SP 

ASSUNTO 

Item 2 Pauta: Encontro virtual organizado pela CEP-CAU/SP, com 

profissionais da área, com conteúdo voltados à profissão e ao exercício 

profissional 

DELIBERAÇÃO Nº 593/2020 - CEP –CAU/SP 

 

 

A COMISSÃO DE EXERCÍCIO PROFISSIONAL – CEP - CAU/SP, reunida ordinariamente de 

forma virtual através do Microsoft Teams, no uso das competências que lhe conferem os artigos 

91 e 95 do Regimento Interno do CAU/SP, após análise do assunto em epígrafe, e 

 

Considerando a situação emergencial imposta pela pandemia de Covid-19; 

 

Considerando o item 06 do plano de ação da CEP-CAU/SP, que teve a sua reformulação aprovada 

através de Deliberação 587/2020-CEP-CAU/SP, que trata de realização de cursos presenciais e 

com transmissão online;  

 

Considerando que é função do CAU, além de disciplinar e fiscalizar, orientar o exercício da 

profissão de arquitetura e urbanismo;   

 

 

DELIBERA: 

 

1- Solicitar à presidência do CAU/SP a viabilização de um evento, através da assessoria de 

comunicação do CAU/SP, em plataforma virtual, a ser transmitido online através de rede social 

do CAU/SP; 

 

 

Proposta: Sala de reunião virtual, transmitida ao vivo através do youtube do CAU/SP, onde 

os conselheiros da CEP- CAU/SP irão falar sobre assuntos relacionados ao exercício 

profissional, abrindo para a possibilidade de resposta aos profissionais através de chat. 

Data: 23/07/2020 (com a possibilidade de se repetir até o final do ano) 

Horário: 18:00h as 19:00h.  

Organizadores: Membros da CEP-CAU/SP (como organizadores da sala de reunião e 

moderadores do chat) 

Participantes externos: Profissionais que acessarem o link de transmissão ao vivo. 

Estrutura necessária:  

1- Comunicação: Transmissão ao vivo através do youtube do CAU/SP. 

Divulgação através de banner virtual, no site e redes sociais do 

CAU/SP.  

 

2- Encaminhar esta deliberação à Presidência do CAU/SP (PRES-CAU/SP) para providências 

cabíveis; 
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Com 06 votos favoráveis dos conselheiros Dilene Zaparoli, Alan Silva Cury, Alex Marques Rosa, 

Carlos Alberto Palladini Filho, Catherine Otondo e Maria Fernanda A. de S. da Silveira.  

 

 São Paulo, 02 de julho de 2020.  

 

 

 

Dilene Zaparoli 

Coordenadora  
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